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四、追認消費者委員會執行委員會在本轉授權範圍內所作

出的行為。

二零一零年四月二十三日

經濟財政司司長 譚伯源

第 71/2010號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長孫家雄或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門電訊有限

公司”簽訂提供3G流動電話服務的合同。

二零一零年四月二十三日

經濟財政司司長 譚伯源

第 72/2010號經濟財政司司長批示

基於有需要對本年度澳門特別行政區財政預算第十九章經

常開支中職能分類8-01-0經濟分類04-01-05-00-54，項目為“經

常轉移——公營部門——其他——上海世界博覽會澳門籌備辦

公室”的款項作出再分配；

在上海世界博覽會澳門籌備辦公室的建議下，經聽取財政

局的意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令第一款賦予的職權，作出本批示。

按照第24/2009號法律第十條第一款規定，將追加於本

年度澳門特別行政區財政預算第十九章經常開支中職能分類

8-01-0經濟分類04-01-05-00-54，項目為“經常轉移——公營

部門——其他——上海世界博覽會澳門籌備辦公室”，金額為

$640,820.00（澳門幣陸拾肆萬零捌佰貳拾元整）的款項，分配

如下：

經常開支

01-00-00-00 人員 ................................................ $ 640,820.00

01-01-00-00 固定及長期報酬

4. São ratificados os actos anteriormente praticados pela 
Comissão Executiva do Conselho de Consumidores, no âmbito 
da presente subdelegação de poderes.

23 de Abril de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
 e Finanças n.º 71/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, Shuen Ka Hung, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços telefónicos móveis 3G, a celebrar com a «Companhia 
de Telecomunicações de Macau, S.A.R.L.».

 23 de Abril de 2010. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 72/2010

Tornando-se necessário fazer a redistribuição de verba do 
capítulo 19, com as classificações funcional 8-01-0 e económica 
04-01-05-00-54 da tabela de despesa corrente do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano, 
sob a designação: Transferências Correntes — Sector Público — 
Outras — Gabinete Preparatório para a Participação de Macau 
na Exposição Mundial de Shanghai;

Sob proposta do Gabinete Preparatório para a Participação 
de Macau na Exposição Mundial de Shanghai e ouvida a Direc-
ção dos Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com o 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Eco-
nomia e Finanças manda:

A verba do capítulo 19, com as classificações funcional 8-01-0 
e económica 04-01-05-00-54, da tabela de despesa corrente do 
Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau (OR) 
para o corrente ano, sob a designação: Transferências Correntes 
— Sector Público — Outras — Gabinete Preparatório para a 
Participação de Macau na Exposição Mundial de Shanghai, é 
reforçada na importância de $ 640 820,00 (seiscentas e quarenta 
mil, oitocentas e vinte patacas), distribuindo-se, nos termos do n.º 1 
do artigo 10.º da Lei n.º 24/2009, da seguinte forma:

Despesas correntes

01-00-00-00 Pessoal ................................................ $ 640 820,00

01-01-00-00 Remunerações certas e permanentes
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01-01-01-00 法律通過之編制人員

01-01-01-01 薪俸或服務費（新帳目） ............. $ 521,100.00

01-01-01-02 年資獎金（新帳目） ..................... $ 5,300.00

01-01-09-00 聖誕津貼 ........................................ $ 57,210.00

01-01-10-00 假期津貼 ........................................ $ 57,210.00

總開支 ............................................ $ 640,820.00

二零一零年四月二十三日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一零年四月二十六日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 71/2010號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需權力予體育發展基金行政管理委員會主席黃

有力學士或其法定代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署

人，與奧的斯電梯（香港）有限公司簽訂體育發展局轄下場館

電梯保養及維修服務合同。

二零一零年四月二十三日

社會文化司司長 張裕

批  示  摘  錄

摘錄自社會文化司司長於二零一零年三月八日作出的批

示：

陳伯煇博士——根據第15/2009號法律第五條及第26/2009

號行政法規第八條的規定，並因具備合適的管理能力及專業經

01-01-01-00 Pessoal dos quadros aprovados por lei

01-01-01-01 Vencimentos ou honorários (nova 
rubrica)............................................... $ 521 100,00

01-01-01-02 Prémio de antiguidade (nova rubri-
ca) ....................................................... $ 5 300,00

01-01-09-00 Subsídio de Natal .............................. $ 57 210,00

01-01-10-00 Subsídio de férias .............................. $ 57 210,00

Total das despesas ............................. $ 640 820,00

23 de Abril de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 26 

de Abril de 2010. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 71/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n. º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda: 

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Desportivo, licenciado Vong Iao 
Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de prestação de serviços de ma-
nutenção e reparação dos elevadores das instalações afectas ao 
Instituto do Desporto, a celebrar com a empresa «Otis Elevator 
Company (H.K.) Limited».

23 de Abril de 2010.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Março de 2010:

Doutor Chan Pak Fai — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como coordenador do Gabinete de 
Apoio ao Ensino Superior, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 




